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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.: º _____ /2025

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO
MÉRITO RIO BRANCO AO SENHOR
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, EM
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES
SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA-RR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao senhor Francisco

Herculano da Silva, como reconhecimento por sua contribuição ao desenvolvimento logístico e

comercial de Boa Vista, e pelo impacto positivo gerado por meio de seu empreendedorismo.

Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio Pereira

de Melo, sede da Câmara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Decreto Legislativo propõe a concessão da Medalha de Honra ao Mérito Rio

Branco ao senhor Francisco Herculano da Silva, cidadão brasileiro, casado, de 49 anos, natural

de Pedreiras, estado do Maranhão, e residente no estado de Roraima desde 1999.

Ao chegar em Boa Vista, iniciou sua trajetória como ajudante na construção da linha de

interligação elétrica entre Venezuela e Roraima, colaborando diretamente com a chegada da rede

elétrica internacional ao nosso estado. Posteriormente, dedicou-se durante 22 anos ao setor de

logística em uma distribuidora de alimentos, onde atuou como gerente, contribuindo para o

abastecimento e o bom funcionamento da cadeia alimentar regional.

Em um novo ciclo de sua vida, com coragem e espírito empreendedor, Francisco decidiu

abrir seu próprio negócio no ramo da panificação, onde atua há 5 anos, gerando atualmente 10

empregos diretos e fomentando a economia local com dedicação, qualidade e compromisso

social.

Sua trajetória é marcada pelo esforço, trabalho honesto e capacidade de se reinventar,

sendo exemplo de perseverança, humildade e contribuição concreta para o desenvolvimento de

Boa Vista. Francisco Herculano representa o trabalhador que constrói, com as próprias mãos, o

progresso de sua comunidade e inspira a todos com sua história de superação.

Diante disso, esta justa homenagem tem o objetivo de reconhecer sua caminhada e

agradecer pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade. Por isso, conto com o apoio dos

nobres vereadores para aprovação desta comenda.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 07 de maio de 2025.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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